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  APRESENTAÇÃO


  Quando sou procurado para fazermos o prefácio ou a apresentação de uma obra, sinto-me profundamente feliz por alguns motivos. Ser lembrado já é algo que implica o reconhecimento de meu trabalho e de minha trajetória jurídica. Ser lembrado significa que o autor da obra acredita que minha contribuição (ainda que mínima) torna o resultado final um pouco melhor, um pouco mais interessante aos leitores que do livro se valerão. Mas há outro fator relevante em alguns casos. O pedido resulta de admiração e amizade. É este o caso presente. Thiago Neves se revelou ao longo dos anos um bom amigo em seu trabalho incansável junto à Academia de Direito Civil.


  Meu confrade, agora, se debruça sobre um tema dos mais antigos e paradoxalmente dos mais atuais “Possuidor e Condômino Antissocial”. É verdade que das narrativas do mundo antigo sempre se tem notícias de atos inadequados (que hoje chamamos de antissociais) entre vizinhos, como por exemplo o ato de os moradores de uma insula jogarem dejetos humanos e animais pela janela (o velho instituto effusis et dejectis) causando enormes desconfortos. E por que em 2023 o tema segue relevante? Porque o ser humano não mudou com os milênios que separam as insulae do tempo de Otávio Augusto e os arranha-céus da Avenida Faria Lima do Século XXI.


  É verdade que os conflitos com as árvores limítrofes são menos usuais que no passado (CC, art. 1.283. As raízes e os ramos de árvore, que ultrapassarem a estrema do prédio, poderão ser cortados, até o plano vertical divisório, pelo proprietário do terreno invadido), mas ainda no século XX o Tribunal de Justiça do Paraná proibiu um vizinho de cortar a raiz de uma araucária (araucaria angustifolia) por se tratar de árvore da flora brasileira.


  No campo do abuso do direito de propriedade, desde as “priscas eras” do emblemático julgamento francês dos dirigíveis (Clément-Bayard)2 em que o vizinho (Coquerel) construiu estacas de madeira e hastes com ponta de ferro (de dezesseis metros) com o intuito emulativo de impedir o pouso dos dirigíveis do vizinho (Clément-Bayard) até os excessos de ruído de oito cães no pequeno quintal do vizinho3 ou as obras de construção de um restaurante com atentado ao sossego que impõe risco aos vizinhos e teve sua demolição determinada,4 os exemplos se multiplicam vertiginosamente.


  Sim, a humanidade mudou para não mudar. Melhor seria citar diretamente a fonte (Il Gattopardo, Tomaso di Lampedusa):5 “Se quisermos que tudo fique como está é preciso que tudo mude”.


  A noção de social e socialidade (daí por antítese o antissocial) não é romana, nem medieval. É uma leitura contemporânea, diria eu que entrou na “moda” em termos jurídicos mesmo no século XX. Ainda que no século XIX os primados da Revolução Francesa “liberdade, igualdade e fraternidade” fossem princípios norteadores do Code Napoleon de 1804, a liberdade e a igualdade se manifestam em uma profusão de artigos (mormente os que preveem a liberdade de contratar e a igualdade dos contratantes), porém a fraternidade, não. Essa fica relegada à uma noção de socialidade que ganha seus primeiros contornos com a função social da propriedade (tímida de início, e muito relevante com o passar dos anos) e assume um protagonismo na atualidade quer seja porque as questões ambientais assumem o centro do debate atual, quer seja porque o Código Civil de 2002 traz a função social do contrato, que permite vasta construção doutrinária sobre a socialidade como decorrência da fraternidade nas relações de cunho patrimonial.


  A questão do condômino antissocial é complexa, polêmica, e diria que deveria ter sido tratada da maneira mais clara pelo texto da lei. Assim dispõe o artigo 1337:


  O condômino, ou possuidor, que não cumpre reiteradamente com os seus deveres perante o condomínio poderá, por deliberação de três quartos dos condôminos restantes, ser constrangido a pagar multa correspondente até ao quíntuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, conforme a gravidade das faltas e a reiteração, independentemente das perdas e danos que se apurem.


  Parágrafo único. O condômino ou possuidor que, por seu reiterado comportamento antissocial, gerar incompatibilidade de convivência com os demais condôminos ou possuidores, poderá ser constrangido a pagar multa correspondente ao décuplo do valor atribuído à contribuição para as despesas condominiais, até ulterior deliberação da assembleia.


  É verdade que não há qualquer menção à restrição no uso do bem pelo condômino considerado antissocial. Há, sim, punição pecuniária a ser paga por ele. Não há no texto da lei nada a indicar a imposição de restrições ou a possibilidade de a popularmente chamada “expulsão do condômino nocivo”. O texto de lei permite ao Síndico aplicar a multa correspondente a 10 vezes o valor da taxa condominial que deve ser confirmada pela assembleia (daí a locução “até ulterior deliberação”). A ulterior deliberação não poderia ser outra: confirmar ou afastar a multa imposta pelo Síndico.


  Chega-se à conclusão não porque o direito de propriedade não sofra limitações ou restrições na atualidade. Ao contrário, sofre muitas, e talvez na História nunca tenha sofrido tantas. Veja-se a questão da altura dos prédios urbanos de acordo com o zoneamento. Chega-se à conclusão porque uma medida tão radical (proibir a entrada de alguém em seu próprio imóvel) exigiria clara e expressa previsão legal. Não caberia dar à maioria (assemblear) um poder tão grande por simples desdobramento da frase “até ulterior deliberação da assembleia”.


  Contudo, a doutrina se encantou pela ideia e tem sido essa a orientação de vários julgados sobre o tema. Não se trata de “expropriar” o imóvel, por óbvio. É uma medida que impede o uso da coisa pelo possuidor antissocial. Pode ele alugar, dar em comodato, permutar, vender, doar etc. Contudo, o uso lhe é negado. A fruição e a disposição seguem intactas.


  E por que essa posição tem prevalecido? Porque na prática o condômino antissocial inviabiliza a vida em condomínio. Sua presença é tão nefasta que causa ódios e incômodos. É nessa situação que damos razão à famosa (e batida) frase de Sartre:6 “L’enfer, c’est les autres”. Se realmente o inferno são os outros ou se somos nós mesmos que não conseguimos assumir nossas próprias culpas e responsabilidades e por isso responsabilizamos os outros, eu não saberia responder. Mas fato é que a orientação pragmática de “expulsar” o condômino nocivo tem suas vantagens. Da mesma forma, o direito de família já permite, há anos, o afastamento do lar conjugal daquele que põe em risco a integridade do cônjuge ou dos filhos.


  Ao explicar a gênese do Direito de Propriedade, Daguano7 lembra a tendência para a economia, que esse esforço suscitava. Preocupado em reduzir esforços futuros, o homem passou a reservar e a defender de terceiros sobras de que dispunha. Assim, também, procedem certos animais, notadamente o cão, ao esconder o osso, para dele se servir mais tarde. A economia resulta, então, de um sentimento mais vivo de senhorio. Desse modo, supõe, apareceu o sentimento de propriedade dos bens móveis.


  Assim, entre nós e nossos antepassados há uma semelhança enorme: a economia de esforços. É por isso que prevalece a noção de restrição de uso do condômino antissocial. É mais fácil e econômico restringir o uso da coisa do que aplicar multas que podem ser pagas e portanto ineficazes. Economiza-se esforço ao se “expulsar” o condômino antissocial.


  A obra que tenho a honra de apresentar é completa. O subtítulo “teoria e prática” confirma que após extensa explicação conceitual da questão, a melhor bibliografia sobre o tema, traz uma gama de exemplos práticos que dá cores ao livro e o insere no cotidiano da vida em condomínio.


  Diria eu que o livro traz, em seu capítulo 3 um “manual da vida em condomínio” ou talvez, uma clara orientação daquilo que não pode ser feito sobre pena de configurar a antissocialidade. Como é atual, a questão da pandemia e dos riscos à saúde estão também presentes na obra.


  Enfim, a obra nasce grande e ficará como referência de excelência sobre o tema nas bibliotecas nacionais e como ratio decidendi em muitos acórdãos.


  Ganha o público com tão bela obra.


  Do quente e muitíssimo chuvoso verão paulistano do ano de 2023.


  José Fernando Simão


  
    1. TRIGUEIRO, Michelangelo Giotto Santoro. Universidades públicas. Brasília: Editora Universidade de Brasília, 1999, p. 93.↩
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  ASPECTOS GERAIS DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO E DAS RELAÇÕES DE VIZINHANÇA


  1.1 O condomínio edilício e sua caracterização


  Os problemas habitacionais são comuns nas zonas urbanas ao redor de todo o planeta. O crescimento populacional em progressão geométrica, associado ao pouco espaço para construções individuais e unifamiliares, bem como o elevado custo de manutenção de uma única unidade imobiliária em um terreno, tornou necessária a criação e a construção de edifícios que comportassem diversas residências, sob uma relação condominial, assim aproveitando melhor os espaços.


  Mas, em que pese esse caráter inicial da idealização dos condomínios edilícios, atualmente essa estrutura não serve apenas às residências, pois abarca também as atividades econômico-empresariais que se amontoam em lojas e salas de escritórios dentro dos edifícios, formando verdadeiras populações em arranças-céus que se dividem em blocos, andares, corredores e portas. Tem-se, então, uma multiplicidade de relações.


  Dessa multiplicidade decorre, também, uma complexidade. As relações condominiais são fundamentalmente complexas. Isso porque a convivência, dentro de um mesmo espaço, entre pessoas com hábitos, valores, princípios e rotinas diferentes pode ser equiparado a um barril de pólvora, cuja explosão é fácil, rápida e catastrófica. Se a convivência entre pessoas de uma mesma família, unidas por um laço consanguíneo, depende muitas vezes de malabarismos, como se andássemos em uma corda bamba ou pisássemos em ovos, não é difícil imaginar quão mais complexa é a situação em uma relação contígua, parede com parede, entre pessoas absolutamente desconhecidas e diferentes. Por essa razão, o condomínio edilício acabou apelidado por alguns, como pelo meu saudoso mestre Sylvio Capanema, de condemônio, por ser um foco interminável de conflitos.


  A sensibilidade desses vínculos, que não são apenas jurídicos, mas sociais e principalmente humanos, já levou à produção de inúmeros trabalhos que visam enfrentar a grande variedade de problemas decorrentes da vida em condomínio. Mas poucos são aqueles que se debruçam sobre um problema de ainda difícil solução, que é o do condômino e o possuidor antissocial, que agrava ainda mais a tênue e sensível harmonia do ambiente condominial.


  Nada obstante, antes de se estudar o regime jurídico aplicável ao condômino e ao possuidor antissocial, faz-se necessário analisar o ambiente em que eles estão inseridos, a saber, o condomínio edilício. Apenas compreendendo o que é o condomínio edilício será possível encontrar as soluções para os problemas envolvendo o condômino e o possuidor antissocial. E nada melhor do que começar pela sua definição, pois é a partir dela que passamos à análise dos desdobramentos necessários à sua perfeita compreensão.


  A identificação de todo e qualquer instituto jurídico passa, primeiro e obrigatoriamente, pelo estudo de seu conceito. Por essa razão, não se poderia fazer diferente em nosso estudo.


  Primeiramente, devemos observar que o conceito jurídico de um instituto é obra do intérprete, da doutrina, não competindo à lei fazê-lo, embora muitas vezes o faça. E não deve, preferencialmente, o legislador definir os institutos jurídicos porque isso levaria a um engessamento, impedindo as evoluções sociais que todo instituto jurídico passa. Por isso, deve o intérprete e o operador do Direito conceituar os institutos, e assim definir as suas características, seus limites e suas finalidades, permitindo a sua aplicação concreta às situações que se apresentam, de modo a possibilitar, com o seu exame, a solução de inúmeras controvérsias.


  No que toca ao condomínio edilício, apesar da vasta doutrina acerca do tema, é possível constatar que o conceito apresentado pela multiplicidade de autores gravita em torno dos mesmos aspectos e características fundamentais dessa modalidade especial de condomínio. Isso se explica, naturalmente, pelo tratamento dado pelo legislador, que no Código Civil de 2002 apresentou uma definição legal de condomínio a partir dos seus elementos básicos.


  Nesse sentido, o art. 1.331 do Código Civil nos apresenta um conceito de condomínio edilício, o que, de certo modo, facilita e orienta o trabalho do intérprete e do operador do Direito. Segundo o mencionado dispositivo, que inaugura o Capítulo do condomínio edilício no Código Civil, “pode haver, em edificações, partes que são propriedade exclusiva, e partes que são propriedade comum dos condôminos”.


  Então, o condomínio edilício, segundo o legislador, é aquele que se estabelece em edificações, dividindo-se em partes de propriedade exclusiva dos condôminos, e outras de propriedade comum deles.


  Pelo que se vê, a lei, ao definir o condomínio edilício, entendeu ser necessário destacar aquela que é a sua principal característica: a sua divisão em partes exclusivas e partes comuns. Trata-se, pois, de uma definição simples e objetiva, que bem apresenta o instituto. Sem prejuízo, alguns outros elementos poderiam ter sido inseridos, de modo a defini-lo com maior completude, razão pela qual podemos perceber que o conceito legal não é exauriente e, portanto, de todo definitivo.


  É por essas e outras razões que se diz que não cabe ao legislador estabelecer definições, pois a conceituação é obra dos operadores do Direito, de modo a não engessar e criar obstáculos à evolução dos institutos jurídicos, na medida em que a sociedade se transforma e as relações sofrem inequívocas mutações.


  Assim, revela-se mais importante trazer os conceitos firmados pela doutrina, através dos quais poderemos aprofundar o exame desta modalidade especial de condomínio, sem prejuízo de reconhecermos que há vozes que se limitam a trazer a definição legal de condomínio edilício, o que não é, obviamente, equivocado, haja vista que o legislador trouxe um conceito a partir daquela que é, acertadamente, a sua principal característica.


  E, como se pode observar da lição do saudoso Professor Caio Mário da Silva Pereira, é sob essa perspectiva, e característica, que se deve iniciar todo e qualquer conceito de condomínio edilício. Vejamos o que diz o professor mineiro:1


  O proprietário de uma unidade no edifício coletivo somente tem a possibilidade material e jurídica de sua utilização se ao mesmo tempo lhe é assegurada a das partes comuns. Daí resulta que o conceito do condomínio edilício há de se assentar na reunião orgânica e indissolúvel da propriedade exclusiva, incidente sobre a unidade, e o condomínio sobre as partes e coisas comuns (Clóvis Beviláqua, Carlos Maximiliano, Eduardo Espínola, Ricardo Amati, Ruggiero e Maroi, Ludovico Barassi, Hector Lafaille, Raymundo Salvat, Peretti Griva, HernánRaciatti).


  Portanto, e como é possível perceber, partiu-se daquela característica principal para se definir o condomínio edilício, o que, como já observamos, não é nem de longe equivocada, uma vez que todo e qualquer conceito que traga essa característica definiu, de bom modo, essa espécie condominial, embora, a nosso sentir, pareça insuficiente.


  Com a mesma objetividade também caminhou Carlos Roberto Gonçalves, cuja preocupação, quando da definição do condomínio edilício, foi destacar aquela que é a característica fundamental do instituto. Segundo o autor, “caracteriza-se o condomínio edilício pela apresentação de uma propriedade comum ao lado de uma propriedade privada”.2


  De igual modo assim também o faz Luiz Antonio Scavone Junior, para quem o “condomínio edilício é definido como o conjunto de propriedades exclusivas em uma edificação considerada unitária, com áreas comuns que se vinculam às unidades autônomas (apartamentos, escritórios, lojas, casas, garagens etc.)”.3


  No entanto, há na doutrina quem não se limite a apresentar essas características, como é o caso, por exemplo, de Paulo Nader. Segundo ele, “condomínio edilício, tratado também por horizontal, especial, em edifícios, de edificações, é o que se forma em prédios que apresentam partes autônomas, de domínio exclusivo, e outras de uso e propriedade comum”.4


  Em princípio, o conceito apresentado pode parecer idêntico àquele positivado na lei civil, no qual se identificam as propriedades exclusivas e a propriedade comum, e que foi reproduzido por outros autores. No entanto, traz ele, em destaque, outra relevante característica do condomínio edilício: o direito de propriedade dos condôminos se estabelece em plano horizontal, “pois as titularidades se fazem por andar ou fração de andar”.5 Assim, na visão do autor, o condomínio edilício é aquele composto por propriedades exclusivas e uma propriedade comum, cujas titularidades se fazem por andar ou fração de andar.


  Já para Maria Helena Diniz, o que define o condomínio edilício é ser ele resultado de uma edificação: “Ensina-nos Miguel Reale (Exposição de Motivos) que se trata de um condomínio constituído como resultado de um ato de edificação, sendo, por essa razão, denominado edilício”.6


  Por fim, na lição de Álvaro Villaça Azevedo, é preciso observar que “esse condomínio de imóveis divididos em apartamentos é de natureza especial, constituindo uma comunhão pro indiviso, também denominada propriedade horizontal”.7 Portanto, segundo o emérito professor da USP, o que caracteriza fundamentalmente o condomínio edilício é a sua divisão em apartamento, constituindo uma comunhão indivisível.


  Sem prejuízo dos conceitos apresentados por relevantíssima parcela da doutrina, pensamos que na definição do condomínio edilício também é preciso apresentar outros aspectos, não se limitando àqueles.


  Primeiro, o condomínio edilício é espécie de condomínio especial. A lei civil classifica os condomínios em duas grandes espécies: condomínio geral e condomínio especial. Na primeira espécie temos o condomínio voluntário e o condomínio necessário, enquanto na segunda temos o condomínio edilício, o condomínio em lotes e o condomínio em multipropriedade.


  O condomínio geral é assim classificado porque guarda a característica fundamental de toda relação condominial, a saber, a cotitularidade de uma coisa comum. Esse é o elemento caracterizador do condomínio, isto é, o condomínio se caracteriza fundamentalmente pelo fato de que duas ou mais pessoas exercem o domínio sobre uma mesma coisa.


  Sobre essa questão é preciso observar, como bem explicitam Carlos Elias de Oliveira e João Costa-Neto, que o ordenamento jurídico brasileiro não seguiu a orientação do direito germânico da mancomunhão, em que os condôminos titularizam, conjuntamente, a integralidade da coisa. No Brasil seguimos a regra do direito romano em que duas ou mais pessoas titularizam partes, frações ou quinhões de uma mesma coisa.8


  Sem prejuízo, no condomínio geral tem-se esse elemento caracterizador, o qual se difere, em parte, do condomínio edilício. O condomínio edilício não se caracteriza, como já pudemos observar, pela simples cotitularidade.


  Em verdade, e como veremos adiante, o condomínio edilício se caracteriza por uma complexidade de relações, na medida em que coexistem direitos de propriedade exercidos de duas formas: exclusiva e comum.9


  Assim, no condomínio edilício tem-se a condominialidade, propriamente dita, sobre as partes comuns, em que todos os condôminos a titularizam, de modo que se aplicam às relações provenientes dessa cotitularidade as disposições legais do condomínio edilício e, na sua omissão, as disposições atinentes ao condomínio geral.


  Mas, para além da cotitularidade das partes comuns, há uma propriedade que caminha ao lado desta, que é aquela exercida exclusivamente por cada condômino sobre sua unidade autônoma, fazendo subsistir, sob este aspecto, não propriamente uma relação condominial pura, mas uma relação de vizinhança entre os diversos condôminos-vizinhos, de modo que se aplicarão às relações proveniente dessas múltiplas propriedades exclusivas o regime do condomínio edilício e, na sua omissão, as regras do direito de vizinhança. Nesse sentido, vale transcrever as preciosas lições de Sílvio de Salvo Venosa:10


  No condomínio regulado por ambas as leis, em sua natureza jurídica, existe nítida e distinta duplicidade de direitos reais. O direito de propriedade da unidade autônoma, que o ius utendi, fruendi et abutendi é o mais amplo possível, como na propriedade em geral, sofre restrições de vizinhança impostas pela convivência material da coisa, em planos horizontais. Não se distingue muito do direito de propriedade ortodoxo que também sofre restrições de uso e gozo, tendo em vista os direitos de vizinhança em geral, as normas edilícias e os princípios do abuso de direito.


  O direito de usar da unidade autônoma encontra limites apenas nos princípios de ordem natural de vizinhança, de um lado, e de outro nos ordenamentos particulares do condomínio. À margem desse direito, em quase tudo igual à propriedade exclusiva individual, coloca-se, portanto, a disciplina dirigida às partes comuns do edifício. Nesse aspecto, existe efetivamente condomínio. Os titulares de unidades condominiais são comproprietários de fração ideal de terreno e das partes de uso comum. Por essa razão, no que for omissa a lei condominial específica, devem ser chamadas à colação interpretativa as normas sobre o condomínio em geral do Código Civil.


  Note-se, ainda, que há no condomínio edilício a possibilidade de ocorrer uma situação excepcional em que sequer haverá a existência de cotitularidade, como nos casos em que uma mesma pessoa é titular da totalidade das unidades autônomas. Mesmo em tais casos não se terá a extinção do condomínio.


  Sobre essa última questão, é preciso destacar que, regra geral, a extinção do condomínio geral se dá pela divisão física da coisa entre os condôminos ou pela consolidação da propriedade exclusiva nas mãos de um deles ou de terceiro. Então, a extinção do condomínio ocorrerá com a cessação do estado de cotitularidade.


  Nada obstante, nos condomínios edilícios não é incomum que uma única pessoa concentre a propriedade de todas as unidades autônomas em seu patrimônio jurídico e, consequentemente, seja titular, exclusivamente, das partes comuns. Veja-se, por exemplo, a hipótese de uma pessoa que edifique um prédio de poucos andares, constitua um condomínio, e dê as unidades em comodato ou locação para seus familiares residirem. Ter-se-á, neste caso, uma única pessoa titularizando todo o condomínio.


  Mesmo diante de uma situação como essa, não se terá a extinção do condomínio edilício. A subsistência das unidades autônomas, com registro e matrículas próprias, convivendo com as coisas comuns, assegura a existência desse condomínio especial, pois é assim que ele se constitui.11 Daí se infere, portanto, a especialidade dessa espécie condominial.


  Além deste aspecto que, como vimos, é relevantíssimo, também entendemos essencial na definição do condomínio edilício explicitar que a sua instituição pode se dar por ato inter vivos ou mortis causa, além de que sua constituição e produção de efeitos perante terceiros se opera, formalmente, pela elaboração e registro de uma Convenção, o que, entretanto, não lhe confere personalidade jurídica, questão esta controvertida e que examinaremos no item 1.2 deste Capítulo, voltado à análise de sua natureza jurídica.


  Assim, vistas todas essas questões, já podemos conceituar, segundo nosso entendimento, o condomínio edilício.


  Condomínio edilício é o condomínio especial caracterizado pela comunhão indivisível de propriedades comuns e exclusivas, estabelecidas em plano horizontal, instituído por ato inter vivos ou mortis causa, e regulado por uma convenção cuja produção de efeitos perante terceiros depende de registro.


  Firmado o conceito, dele podemos depreender alguns aspectos que merecem nossa atenção, como a da já mencionada característica da comunhão entre propriedade comum e as propriedades exclusivas dos condôminos exercidas sobre as unidades autônomas, o que faremos no item 1.1.1 deste Capítulo.


  Mas antes disso, e ainda na análise do conceito, algumas questões precisam ser enfrentadas, dada a sua importância não apenas dogmática, mas especialmente prática.


  Como vimos do conceito, o condomínio edilício se institui por ato entre vivos ou por causa da morte, por meio de registro do respectivo documento de instituição no Cartório de Registro de Imóveis, consoante disposição do art. 1.332 do Código Civil,12 e deve conter a discriminação das partes comuns e das unidades autônomas, bem como a individualização destas, inclusive com a determinação de cada fração ideal, assim como os fins a que se destinam as unidades, se residenciais, comerciais ou mistas.


  Esse ato institucional, é bom se frisar, não se confunde com a Convenção do condomínio que regula as relações entre os condôminos, e que traz não apenas os elementos estruturantes do condomínio, mas os direitos e deveres dos condôminos, além de outros aspectos gerais atinentes ao condomínio e às relações condominiais.


  Sobre essa diferença, é muito comum vermos não apenas na doutrina, mas na prática imobiliária, essa confusão entre a instituição do condomínio e o instrumento da Convenção, a qual o Código Civil afirma ser o ato de constituição. Mas o ato institucional não se confunde, propriamente, com ela. Muito pelo contrário, não é incomum termos condomínios instituídos sem que se tenha a elaboração de uma Convenção. Desse modo, as figuras da instituição e constituição do condomínio, embora pareçam sinonímicas, são diferentes, e por isso são tratadas com sentido distinto no Código Civil. Sobre essa questão, elucidativa é a lição de Silvio Rodrigues:13


  Na constituição do condomínio edilício, é mister considerar três atos: o ato de instituição, ou instalação (Lei 4.591/64, art. 7º), a Convenção de Condomínio e o Regimento Interno, ou Regulamento (art. 9º).


  O ato de instituição é o ato inicial, aquele pelo qual se constitui propriamente o condomínio. A Convenção e o Regulamento são atos que já o supõem existente, servindo para regulá-lo em sua existência.


  A instituição do condomínio, como visto, se dá por ato entre vivos ou pela morte, por meio de um documento, um título constitutivo, registrado no Cartório de Registro de Imóveis, como se infere do disposto no art. 167, I, “17” da Lei 6.015/1973. O referido dispositivo prevê que no Registro de Imóveis, além da matrícula, faz-se o registro “das incorporações, instituições e convenções de condomínio” (grifamos), a evidenciar que a instituição e a Convenção são atos distintos, de modo que a instituição não se dá por meio da Convenção, que pode ser elaborada e registrada em outro momento e em separado do ato institucional.


  Na instituição por ato inter vivos, uma ou mais pessoas (no primeiro caso, por exemplo, um incorporador, e no segundo caso, também por exemplo, em uma construção por administração) decidem por edificar um prédio ou diversas casas sobre um terreno, estabelecendo e discriminando as partes comuns e aquelas exclusivas em um documento que será levado a registro. Em contrapartida, a instituição pela morte é aquela que se dá por testamento, o que decorre, necessariamente, da vontade de uma só pessoa, o testador, que estabelece as partes comuns e aquelas exclusivas do condomínio. Registrado o ato, contendo os elementos exigidos pelo art. 1.332 do Código Civil, tem-se a instituição do condomínio.


  Já a Convenção, que consoante disposição do art. 1.333 do Código Civil constitui o condomínio,14 é, em verdade, o ato de vontade do incorporador, do construtor ou dos condôminos com o fim de regulamentar não apenas a estrutura do condomínio, mas principalmente as relações condominiais de um modo geral.15 Trata-se de espécie de contrato-normativo, consubstanciando-se na lei do condomínio, fruto da vontade das partes, com o fim de estabelecer as regras que irão reger as relações condominiais. Nesse sentido, assim esclarece Flávio Tartuce:16


  No que concerne à convenção de condomínio, essa constitui o estatuto coletivo que regula os interesses das partes, havendo um típico negócio jurídico decorrente do exercício da autonomia privada.


  A Convenção é, portanto, um elemento importante na vida do condomínio, embora não seja, contudo, obrigatória para a existência dele. Como vimos anteriormente, não são incomuns os casos em que condomínios são instituídos e existem sem a elaboração de uma Convenção, caso em que serão regidos exclusivamente pelo Código Civil e pela Lei 4.591/1964, esta última nas hipóteses em que não conflitar com o diploma civil.


  Questão relevante diz respeito ao registro da Convenção. Em que pese não ser obrigatório, o registro da Convenção é imprescindível, pois é a partir dele que o contrato-normativo do condomínio se torna oponível perante terceiros, conforme prevê o parágrafo único do art. 1.333 do Código Civil.


  A ausência de registro, contudo, não a invalida. A Convenção não registrada é eficaz perante os condôminos, de modo que eles estarão vinculados a ela, obrigando-se ao seu cumprimento. Nesse sentido é a orientação do enunciado 260 da súmula de jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A convenção de condomínio aprovada, ainda que sem registro, é eficaz para regular as relações entre os condôminos”.


  Portanto a convenção não registrada é plenamente válida e eficaz perante os condôminos, apenas não produzindo efeitos em relação aos terceiros.


  Assim, feitas essas observações, importa-nos retomar o tema da comunhão de propriedades no condomínio edilício, característica essa que o singulariza na ideia geral de condomínio, e que faremos no subitem a seguir.


  1.1.1 O elemento essencial para a caracterização do condomínio edilício: a comunhão de propriedades


  Como observamos anteriormente, o condomínio edilício, ou em plano horizontal, é uma espécie peculiar de condomínio, com características próprias, justificando, assim, uma análise em separado.


  No entanto, antes de se enfrentar essa questão, necessário se faz aprofundar a questão atinente à figura do condomínio geral, de modo a diferenciá-lo do condomínio edilício, o que é importante para a compreensão dos elementos caracterizadores do condomínio edilício.


  Primeiramente, a noção de condomínio se revela particular e excepcional. Isso porque, tradicionalmente, a ideia de propriedade se liga à noção de exercício exclusivo do direito por um único indivíduo, de modo que o domínio sobre a coisa é exercido sobre um único sujeito.


  Quando se fala, pois, em direito de propriedade, tem-se a percepção de titularidade exclusiva da coisa, pois aquele que é proprietário ou senhor de algo tem o poder de opor o seu direito em face de todas as demais pessoas, assim exercendo plenamente o seu direito.


  Em contrapartida, quando se examina a figura do condomínio, parte-se da compreensão de que há uma comunhão de interesses e direitos, em que duas ou mais pessoas exercerão, igualmente, o senhorio sobre a coisa.


  Nesse sentido, vale transcrever a lição do saudoso mestre Caio Mario da Silva Pereira:17


  A noção tradicional de propriedade liga-se à ideia de assenhoramento de


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  1.2 Natureza jurídica do condomínio edilício


  

  

  

  

  

  1.2.1 Pessoa jurídica


  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  1.2.2 Ente com personalidade jurídica restrita ou anômala
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  1.3 O direito de vizinhança e as relações condominiais
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